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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO 2026
CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO – MODALIDADEPRESENCIAL

1. DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. A Faculdade de Ensino Superior de Minas Gerais – FAES-MG, instituição
de ensino superior devidamente credenciada pelo MEC por meio da Portaria
MEC nº 306, de 16 de abril de 2025, DOU em 17 de Abril de 2025, torna pública
a abertura do Processo Seletivo para ingresso no Curso de Bacharelado emDireito, autorizado por meio da Portaria SERES/MEC Nº 322, de 2 de junho de
2025 DOU em 03 de junho de 2025, para o ano letivo de 2026, conforme as
normas deste edital e a legislação educacional vigente.
1.2. Serão ofertadas 150 (cento e cinquenta) vagas para o Curso de Direito, namodalidade presencial, turno noturno, com duração mínima de 10 (dez)semestres.
2. INSCRIÇÕES
2.1. O período de inscrições para o primeiro semestre será de 15 de setembrode 2025 a 09 de março de 2026 e para o segundo semestre de 08 de junho de2026 a 14 de setembro de 2026
2.2. As inscrições serão gratuitas e realizadas exclusivamente pelo site oficial
da instituição: https://faesmg.com.br/como-ingressar/
2.3. Para efetivar a inscrição, o candidato deverá:
· Preencher corretamente o formulário eletrônico;
· Selecionar o melhor dia e horário disponível para realização da etapa

seletiva.
· Anexar ao formulário eletrônico ou enviar os documentos de conclusão

do ensino médio para o setor de relacionamento com o aluno, podendo
também apresenta-los fisicamente no dia agendado para realização da
etapa seletiva.

3. PROCESSO SELETIVO PERSONALIZADO
3.1. O processo seletivo será composto pelas seguintes etapas:
a) Entrevista – análise individual do perfil acadêmico e vocacional do
candidato;

https://emec.mec.gov.br/emec/consulta-cadastro/detalhamento/d96957f455f6405d14c6542552b0f6eb/Mjk4NDM=
https://emec.mec.gov.br/emec/consulta-cadastro/detalhamento/d96957f455f6405d14c6542552b0f6eb/Mjk4NDM=
https://faesmg.com.br/como-ingressar/
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b) Redação – produção de texto dissertativo-argumentativo sobre tema atual,
avaliado conforme critérios descritos no Anexo I.
3.2. O resultado do processo seletivo será expresso em Aprovado ouReprovado, sem critério de pontuação numérica.
4. RESULTADO E MATRÍCULA
4.1. Não haverá ranking ou ordem classificatória. A ocupação das vagas se dará
conforme aprovação dos candidatos até o limite total das vagas disponíveis.
4.2. O resultado será divulgado individualmente, por e-mail ou em outros meios
de comunicação informados pelo candidato no ato da inscrição.
4.3. Os candidatos aprovados deverão realizar a matrícula presencialmente na
sede da FAES-MG, localizada na Avenida Afonso Pena, 941 – 1º andar,Centro – Belo Horizonte/MG, mediante apresentação dos seguintes
documentos:
· Documento oficial de identificação (RG ou CNH);
· CPF;
· Certidão de nascimento ou casamento;
· Certificado de conclusão e histórico escolar do ensino médio;
· Título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
· Certificado de dispensa militar (para candidatos do sexo masculino);
· Comprovante de residência atualizado;
· 01 (uma) foto 3x4 recente;
· Comprovante de pagamento da primeira mensalidade (quando aplicável).

5. DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1. A inscrição do candidato implica a aceitação integral das normas constantes
neste edital.
5.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do
Processo Seletivo e, se necessário, encaminhados à Direção Geral da FAES-
MG.
Registra-se, publica-se e cumpra-se.
Belo Horizonte, 23 de abril de 2025.

______________________________Betânia das Graças MendesDiretora Geral
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ANEXO I – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAREDAÇÃO
A redação será avaliada com base nos seguintes critérios:
· Domínio da norma culta da língua portuguesa;
· Clareza, coesão e coerência textual;
· Argumentação e repertório sociocultural;
· Estrutura textual (introdução, desenvolvimento, conclusão);
· Originalidade e criticidade.


